
R4MA, aos 06 dias do mas de dezembro de 1978. 

.,Sicrdnio Cioni 
e' 

Secretãrío Geral 

Joao CI,ont Netto 

Prefeito Municipal 

g)tefeituta, SR,unicilaccf àe 91 VVI LL a a VVI a 

Estado do Paraná 

Decreto N.o 213 
Decreta Ponto Facultativo no Muni-

cipio de Umuarama, o dia 08 de de-

zembro de 1978. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do 

Pardn'í .no uso de suas atribuiçjies 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica decretado "Ponto Facultati-

vo" no MuniCflpio de Umuarama, o dia 08 de dezembro de 1978, 

dia consagrado à' Imaculada Conceiçâ'o. 

Art. 29 - Revogadas as disposiça'es em con- 

• trároio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA- 
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